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Zequinha, 40 anos de idade, foi preso em Balneário Camboriú por tráfico de entorpecentes (comercialização de um quilo de maconha) em 12 de maio de 2011,

sendo denunciado por tal delito em 25 de maio de 2011, tendo obtido liberdade provisória em 30 de maio do mesmo ano, mediante o recolhimento domiciliar no

período noturno. Em 10 de setembro de 2011, Zequinha foi condenado ao cumprimento de 1 ano e 8 meses de prisão, sendo-lhe aplicada a redução da pena de

2/3 pelas condições do § 4º do artigo 33 da Lei n. 11.343/06, com substituição da pena por restritivas de direitos. O Ministério Público recorreu da decisão que

ainda não transitou em julgado.

Em 04 de setembro de 2011, Zequinha foi novamente preso em Balneário Camboriú por crime de tráfico de entorpecentes (venda de um quilo de cocaína),

obtendo nova liberdade provisória em 08 de setembro de 2011, mediante a proibição de ausentar-se da Comarca. Denunciado em 20 de janeiro de 2012, restou

condenado em 13 de abril de 2013, ao cumprimento da pena de 6 anos de prisão (aumento da pena pela quantidade da droga), que restou diminuída em 1/3

pela aplicação da redução da pena prevista no § 4º do artigo 33, da Lei n. 11.343/06, chegando a 4 anos em regime aberto, sem a substituição da pena por

restritiva de direito, concedendo o direito de recorrer em liberdade, já que nessa condição respondeu ao processo. Nos dois processos ficou evidenciado que

Zequinha não possuía atividade laboral, bem como que os policiais que prestaram depoimento o conheciam como sendo o traficante da localidade.

Por fim, em 18 de fevereiro de 2013, Zequinha foi novamente preso por tráfico de entorpecentes em Balneário Camboriú, quando estava no interior do veículo

Citroen C4, placas MEU 0002, adquirido em 1º de fevereiro de 2013, trazendo consigo R$ 5.000,00 em dinheiro e transportando dez quilos de cocaína, em

compartimento previamente preparado para omitir a presença de substância entorpecente (constatou-se, no inquérito, que o veículo estava registrado no nome

de Zequinha com alienação fiduciária ao Banco do Povo). A prisão em flagrante de Zequinha foi convertida em preventiva regularmente, sendo lhe negada

liberdade provisória. No transcurso das investigações (que 9 contaram com interceptações telefônicas) foi constatado que a esposa de Zequinha, Dona Marta,

37 anos de idade, que assim como seu marido não tinha atividade laboral lícita, era sócia proprietária de uma locadora de automóveis na cidade de Criciúma.

Quebrado o sigilo bancário da referida empresa, verificou-se que, desde o ano de 2011, a conta corrente dessa pessoa jurídica recebia depósitos diversos,

sempre de bancos localizados em Balneário Camboriú, todos em espécie, que nunca eram superiores a R$ 10.000,00 e que, somados, ultrapassavam os R$

100.000,00 mensais, os quais eram efetuados por Guilherme, 17 anos em 2011, filho de Zequinha e Dona Marta o qual tinha ciência da origem dos recursos,

que sempre lhe foram repassados por seu pai. Verificou-se, ainda, que esses valores eram repassados semanalmente, por meio de transferências eletrônicas

efetuadas pela internet para a empresa de comércio de peças de veículos de Noé, 55 anos de idade, situada em Florianópolis (Noé foi preso por tráfico de

entorpecentes em 2005 na cidade de Balneário Camboriú e era vizinho dos pais de Zequinha na época).

Com esses valores, constatou-se que Noé, sabedor da procedência ilícita do dinheiro, adquiriu entre outubro de 2011 e maio de 2013, cinco apartamentos na

cidade de Balneário Camboriú pelo valor de R$ 400.000,00 cada imóvel. Três dias após cada negociação, Noé vendeu os imóveis pelo mesmo preço adquirido

para a empresa de comércio de compra e venda de automóveis de João Gustavo, 50 anos de idade, situada em Itajaí o qual é tio de Dona Marta, sendo que

Zequinha possuía procuração para representar a pessoa jurídica, quando das assinaturas dos contratos de compra e venda com a empresa de Noé, que

recebeu 6% de comissão de cada negócio.

Os apartamentos foram locados na Imobiliária de Joel (preso por receptação em 2008) e os valores dos aluguéis eram pagos diretamente em dinheiro para

Dona Marta (os aluguéis somavam R$ 15.000,00 mensais) que também possuía procuração da empresa de João Gustavo, o qual estava ciente da real

propriedade dos imóveis e da atividade do grupo.

A investigação demonstrou, ainda, que os valores dos aluguéis eram utilizados para manter os gastos da família de Zequinha e Dona Marta, bem como para a

aquisição de entorpecentes no Mato Grosso do Sul (no veículo foram encontrados comprovantes de depósitos em conta corrente de pessoa 10 jurídica sediada

em Ponta Porã/MS, com datas e valores coincidentes com o recebimento dos aluguéis, sempre em valores menores a R$ 10.000,00).

Além disso, constatou-se que as empresas de Noé e de Dona Marta, embora estivessem estabelecidos em endereço correspondente a imóvel locado,

guarnecido com alguns móveis próprios (televisor, mesas, computadores, etc.), não apresentavam movimentação registrada nas Receitas Federal, Estadual e

Municipal e não tinham empregados registrados, enquanto que a empresa de João Gustavo era estabelecida e apresentava movimentação compatível com a

entrada e saída de veículos, inclusive com pagamento regular de impostos. De acordo com estas informações acima, responda justificadamente:



1. Intimado, agora, da sentença de 13 de abril maio de 2013 quais providências o Ministério Público deve tomar, fundamentando sua resposta.

2. Recebendo os autos do caderno policial da prisão em flagrante de 18 de fevereiro de 2013, indique a conduta de todos os envolvidos, promovendo,

justificadamente, a classificação dos delitos praticados.

3. Qual o Juízo competente para os fatos investigados pelo flagrante de 18 de fevereiro de 2013?

4. Quais as medidas deveriam ser requeridas junto com a ação penal? Fundamente sua resposta.

Resposta #002264

Por: MAF 30 de Agosto de 2016 às 21:21

1) Deverá o membro do MP interpor recurso de apelação, com as seguintes teses: a) diante da dedicação à atividade criminosa, impossível a aplicação da

redução prevista no artigo 33, §4º da Lei 11343/06; b) imposição de pena de multa; e c) aumento de pena para evitar a aplicação do regime aberto.

2) Guilherme: artigo 1º, §1º, I e § 4º da Lei 9613/98 e artigo 288, caput do CP.

João Gustavo: artigo 1º, §1º, II e § 4º da Lei 9613/98 e artigo 288, caput do CP.

Dona Marta: artigo 1º, §1º, II e §4º da Lei 9613/98, artigo 288 do CP, artigo 35 da Lei 11343/06 e artigo 33, caput c/c artigo 40, V da Lei 11343/06.

Noé: artigo 1º, §1º, II e § 4º da Lei 9613/98 e artigo 288, caput do CP.

Zequinha: artigo 35, caput da Lei 11343/06, artigo 33, caput c/c artigo 40, V da Lei 11343/06, artigo 1º, §1º, II e §4º da Lei 9613/98, artigo 288, caput do CP e

artigo 244-B do ECA

3) A competência será de Balneário Camboriú (artigo 78, II, a do CPP).

4) O membro do Ministério Público deveria requerer o bloqueio das contas da empresa de Dona Marta e da empresa de Noé, bem como o sequestro dos

bens móveis dessas empresas.

Ainda, requerer o sequestro dos bens de propriedade de Noé até o limite de R$ 120.000,00 (referente a comissão dos apartamentos).

De par com isso, remeter cópia dos autos para a Promotoria de Justiça com atribuição na área da infância e juventude para apuração da conduta de

Guilherme.

Por fim, sequestro dos apartamentos da empresa de João Gustavo e de valores dos aluguéis relacionados com a imobiliária de Joel.
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